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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO  
DE RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR  

 
 

 
 

Prezados(as) Candidatos(as), 

Em atenção ao processo seletivo referente ao Concurso Público de São João do Paraíso - MA, 
vimos por meio deste  ofício divulgar o resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
gabarito preliminar da prova objetiva. 

 
Após minuciosa avaliação das alegações apresentadas pelos candidatos, informamos que as 
respostas seguem os seguintes critérios: 

 
1. RECURSOS DEFERIDOS: Os recursos que foram considerados procedentes resultaram 

na alteração do gabarito preliminar ou anulação da questão. Os pontos correspondentes 
serão atribuídos aos candidatos que tiveram as respostas de acordo com o novo gabarito. 

 
2. RECURSOS INDEFERIDOS: Os recursos que não obtiveram fundamentação suficiente 

para  alteração do gabarito permanecem indeferidos. Os pontos permanecem inalterados. 
 
 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos os candidatos durante esse processo. 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais. 

 
 
 
 

Alesandro de Jesus Lima Teixeira 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 

ALESANDRO DE JESUS Assinado de forma digital por 

ALESANDRO DE JESUS LIMA  
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO EMENTA RESULTADO 

33 Solicita anulação da questão DEFERIDO 

34 Solicita alteração do gabarito  

INDEFERIDO- A alternativa C não é considerada um 
dos eixos de atuação do Plano Nacional de 
Tecnologia Assistiva conforme alguns motivos 
explicitados a seguir: 
 
1. Foco em procedimentos alfandegários e sanitários: 
A priorização de agilizar, simplificar e priorizar 
procedimentos de importação, especialmente em 
questões alfandegárias e sanitárias, embora seja 
importante para facilitar o acesso a tecnologias 
assistivas, não constitui um eixo estratégico do Plano 
Nacional de Tecnologia Assistiva. Essas são medidas 
operacionais e administrativas para reduzir barreiras 
burocráticas, não representando uma estratégia 
central de desenvolvimento e implementação de 
tecnologias assistivas. 
2. Natureza administrativa e operacional: 
As ações mencionadas na alternativa c) estão mais 
relacionadas a otimizar processos burocráticos e 
administrativos envolvidos na importação de 
tecnologias assistivas. Embora isso seja relevante 
para facilitar o acesso, não reflete diretamente os 
objetivos estratégicos de promover a funcionalidade, 
autonomia e inclusão das pessoas com deficiência 
através do desenvolvimento e uso de tecnologias 
assistivas. 
3. Eixos estratégicos do Plano Nacional de Tecnologia 
Assistiva: 
Os eixos principais do Plano Nacional de Tecnologia 
Assistiva estão centrados em temas como: 
desenvolvimento e disseminação de tecnologias 
assistivas; promoção da autonomia e independência 
das pessoas com deficiência; fomento à pesquisa, 
inovação e empreendedorismo na área de tecnologia 
assistiva; e regulamentação e certificação de produtos 
para garantir qualidade e segurança. 

Portanto, enquanto a alternativa c) aborda aspectos 
operacionais importantes, ela não está alinhada com 
os eixos estratégicos específicos do Plano Nacional 
de Tecnologia Assistiva, que têm foco mais direto no 
desenvolvimento, na promoção e na regulação das 
tecnologias assistivas para pessoas com deficiência. 

 


